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Consulta –Repasse de verbas a entidades sem fins lucrativos em período eleitoral. Governo Estadual. Eleição Municipal – Possibilidade mediante critérios a serem observados. 
RELATÓRIO 

O Diretor Presidente da Paraná Esporte, Marco Aurélio Saldanha Rocha,  vem a esta Corte de Contas, por meio do presente expediente, indagar acerca da possibilidade de realização de transferências voluntárias, formalização de convênios entre a entidade e outras, de direito privado sem fins lucrativos, em razão do preceituado no art. 73, VI, “a” da Lei 9504/97. 

Integra o expediente, parecer jurídico exarado pela assessoria jurídica da Consulente, apresentado no sentido da possibilidade do repasse, em período eleitoral, apontando que somente os Municípios é que estão impedidos de receber recursos por meio de transferências voluntárias durante o período eleitoral.  

Recebido o processado, o mesmo foi encaminhado à apreciação da Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que aponta não existirem prejulgados acerca da matéria, mas noticia o Protocolo nº 383345/02, em cuja Resolução nº 5604/03 esta Corte de Contas responde pela possibilidade de o Município celebrar convênios com associações sem fins lucrativos, exceto no período eleitoral. 

A Diretoria de Análise de Transferências – Parecer nº 312/08  pronuncia-se pela possibilidade da transferência de recursos a entidades do Terceiro Setor  no período eleitoral , pelo consulente, não se aplicando a vedação do art. 73, VI, “a” e § 10 da Lei 9504/97, mas ficando sujeito à aplicação da vedação contida no art. 73, caput deste diploma legal. 

O Ministério Público de Contas – Parecer nº 16744/08, compartilha do entendimento exarado pela  Unidade Técnica, segundo o qual pode ser efetuada a transferência de recursos a entidades sem fins lucrativos, mesmo em período eleitoral, se ficar demonstrado que não há intuito de beneficiar candidato, para isso, adotando-se as medidas que sugere naquele opinativo. 

Acresce, ainda, que o repasse de recursos públicos deverá  observar o regramento  legal relativo a cada uma das entidades do Terceiro Setor, a exemplo das Leis 9637/98 e 9790/99.

VOTO 
                             A questão posta à análise desta Corte de Contas encontra-se exaustivamente tratada pela Diretoria de Análise de Transferências, integralmente acompanhada pelo parquet, uma vez que discorre desde a correlação entre os entes Federativos com vistas a verificar a interdependência e a influência que cada um poderá exercer sobre o pleito eleitoral um do outro, considerando a vedação expressa na Lei 9504/97,  art. 73, VI, “a”
.

Assim, vale transcrever excerto do referido parecer, como segue: “ Por óbvio que todas as transferências de recursos a entidades do Terceiro Setor destinar-se-ão à distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios, haja vista que é pressuposto legal básico a vedação de cobrança de contraprestação por parte das entidades. Isso significa fizer que a Administração Pública somente poderá repassar recursos a entidades do Terceiro Setor para a consecução de programas sociais que já estejam devidamente autorizados em Lei e em execução orçamentária no exercício anterior”. 

Assim sendo, CONHEÇO da presente Consulta, para no mérito, seja respondida nos termos do Parecer 312/08 da Diretoria de Análise de Transferências, pela possibilidade de o Estado repassar recursos a entidades do Terceiro Setor em período de eleições municipais, não se lhe aplicando o art. 73, VI “a” e § 10 da Lei 9504/97, em período de eleições municipais, pela aplicabilidade da vedação contida no art. 73, caput da Lei 9504/97, adotando-se as medidas recomendadas no corpo do referido Parecer e ainda, na alínea f  da item 3 (Conclusão). 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 440081/08, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HERMAS EURIDES BRANDÃO, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta, para no mérito, responder pela possibilidade de o Estado repassar recursos a entidades do Terceiro Setor em período de eleições municipais, não se lhe aplicando o art. 73, VI “a” e § 10 da Lei 9504/97, em período de eleições municipais, pela aplicabilidade da vedação contida no art. 73, caput da Lei 9504/97, nos termos do Parecer 312/08 da Diretoria de Análise de Transferências, adotando-se as medidas recomendadas no corpo do referido Parecer e ainda, na alínea f  da item 3 (Conclusão). 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, HERMAS EURIDES BRANDÃO e MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E SILVA e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas KATIA REGINA PUCHASKI.

   Sala das Sessões, 20 de novembro de 2008 – Sessão nº 42.

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

� “Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:


VI – nos três meses que antecedem o pleito:


a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e Municípios e dos Estados e Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução da obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública”. 





